
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA DE ITABAIANA 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 1)E CREI)ENCIAMENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
PROPOSTA E HABILITACÃO, ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS FASE DE  

LANCES, ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO.  

Pregão N°: 071/2023 SRP 
Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Agenciamento de Viagens. 

1 - Abertura da Sessão 

Às 08:00h (oito horas) dia 10 (dez) de janeiro de 2024, na sala de reuniões, sito na Rua Francisco 
Santos, no 160, 2° andar, centro, Itabaiana/SE, reuniram-se a Pregoeira Oficial e a Equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria n° 1901/2023, de 28 de Novembro de 2023, para credenciamento, 
recebimento dos envelopes proposta e habilitação, fase de lances, abertura e julgamento do envelope 
de habilitação, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, conforme edital do Pregão Presencial n° 
071/2023. 

A Pregoeira, juntamente com sua equipe de apoio, em cumprimento ao que determina a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, em seu art. 38, parágrafo único, submeteu a minuta do presente Pregão 
Presencial à apreciação da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, a qual opinou pela sua legalidade, 
tornando a mesma passível de aplicabilidade, além de se ter publicado o Aviso da Presente Licitação 
em Jornal de grande circulação, Diário Oficial do Município, como também no site oficial do 
município e site do Tribunal de Contas do Estado, com um prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 
40,  inciso V, Lei 10.520/2002) entre a data de publicação e a data de realização da licitação, tendo 
sido, portanto, plenamente cumpridas as exigências legais e respeitado o Princípio da Publicidade dos 
atos da Administração Pública. Cumpre informar que o edital do presente Pregão encontra-se 
disponível no site do município desde o dia de sua publicação, motivo pelo qual não possui protocolo 
de retirada. 

Iniciando o credenciamento constatou-se a presença da única Empresa devidamente representada: 
SERGITUR - SERGIPE TURISMO 11T1)A, na qualidade de ME registrada no CNPJ sob no. 
13.038.641/0001-87 e devidamente representada por seu Procurador o Sr. Paulo Roberto da Silveira 
Júnior, portador do documento de identidade sob n°. 742.996-SSP-SE-7 SSP/SE. 

2 - Credenciamento 
Declarando aberta a fase de credencianiento a Pregoeira solicitou ao representante da empresa presente que 
apresentasse os documentos exigidos no item 5 do Edital, visando à comprovação da existência de poderes 
para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante. Depois de analisados os 
documentos pela Equipe de Apoio, foi considerada credenciada a empresa SERGITUR - SERGIPE  
TURISMO LTDA.  

Fora constatado que a empresa acima apresentou documentação comprobatória para participarem da sessão na 
condição de Microem presa/Em presa, como solicitado no Item 4 do Edital. 

3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes. 
A Pregoeira identificou que o interessado credenciado apresentou a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos para habilitação junto com os documentos de credenciarnento, e em seguida disponibilizou os 
documentos de credenciamento para análise e rubrica do representante, obedecendo as formalidades legais. 
Em seguida, solicitou ao credenciado que entregasse à Equipe de Apoio, o envelope n° 1 contendo a Proposta 
e o n° 02 contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a proposta a 
Pregoeira declarou encerrada a fase de credenciamento, passando-se à abertura da proposta do credenciado. 
Após a abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços, a pregoeira franqueou o conteúdo das mesmas 
ao presente e para que também a rubricasse. 
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4. NEGOCIAÇÃO 

Negociada a redução do preço da menor oferta, a Pregoeira considerou que o preço obtido, abaixo especificado, 
é ACEITÁVEL por ser compatível com OS preços praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de 
licitação. 

	

MENOR 	VALOR 

ITEM 
	

EMPRESA 	 PREÇO NEGOCIADO SITUAÇÃO 

001.00 SERGIFUR SERGIPE 'FURISM() 
	

00,00 	00,000 	Vencedor 

Após negociação, a pregoeira solicitou do representante a planilha conforme exigência do item 11.2.10 do 
edital. Devido a necessidade de análise da referida planilha, a pregoeira comunicou ao representante que a 
sessão seria suspensa por 30 (trinta) minutos. As 09;00 (nove) horas, a pregoeira leu o parecer técnico emitido 
pela Coordenadora de Núcleo Isabella Santos Vieira, onde fora constatado que a planilha deve ser ajustada. 
Tendo em vista que o edital em SCU subitem 11 .2. 11 permite ajuste, pela pregoeira foi comunicado ao licitante 
para que fizesse as devidas correções. Após recepção da planilha ajustada, a mesma foi analisada pela Sr` 
Isabe lia e ficou constatada sua conformidade, conforme novo parecer em anexo. 

S. HABILITAÇÃO 

Na sequência foi aberto o envelope da Empresa classificada contendo os documentos de habilitação, que foi 
repassado ao licitante para rubrica dos mesmos. Em seguida os documentos foram analisados pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, sendo constatada a habilitação da Empresa SERGII'UR SERGIPE TURISMO LTDA. 

6. RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

001.00 SERGITUR SERGIPE TURISMO 
	

00,00 Vencedor 

7. ADJUDICAÇÃO 
Ato contínuo, consultado, o Licitante declinou do direito de interpor recurso e a Pregoeira adjudicou o item 
do objeto deste Pregão na forma da listagem acima. 

8. ENCERRAMENTO 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da 
Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados. 

Sabrina tos Souza 
Pregoeira 

I)aniellc Silva Teles 

Equipe de Apoio 

inc Lristina ~anáíu-n-fl-a-
Equipe de Apoio 

EMPRE S PARTICIPANTE 

- 
Paulo R. r f a 	'eva únior 12 
SERGI W R - SERGIPE TURISMO LTI)A 
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